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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                    

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO                    

ERRATA N º001 – DECRETO N° 3.029-A DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de correção no Decreto 
Municipal nº 3.029-A de 18 de Dezembro de 2023, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Carapebus n° 232 de 18 de Dezembro 
de 2023, Página nº 02 -03.

 RESOLVE:

Art. 1º – Fazer a seguinte correção no Anexo do Decreto Municipal:
 
 Onde se lê:

DECRETO N° 3.030 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

 Leia-se:

DECRETO N° 3.029-A DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art. 2º – Esta Errata no Decreto Municipal nº 3.029-A de 18 de Dezembro 
de 2023 entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 22 de Dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Turismo  – SEMUT -Prefeitura 
Municipal de Carapebus. ÓRGÃO CONCEDENTE: Secretaria Municipal 
de Turismo e Lazer- São João da Barra CONTRATADA: Talimaq 
Construtora Ltda . CNPJ: 07.319.674/0001-00  OBJETO: Contatação de 
empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, de 
estrutura para a realização de eventos institucionais, bem como 
festividades do calendário do município. VALOR ADERIDO:
R$ 6.780.990,00 (Seis milhões, setecentos e oitenta mil, novecentos e 
noventa  reais ). VIGÊNCIA: 10/02/23 a 10/02/2024. LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo  CDL  nº. 163/23, Adesão à ata de registro de 
preços  nº 069/2022 .Vigência: 12 (doze) meses –. Caio César Correia 
Mattos  – Secretaria Municipal de Turismo.
 

22 de dezembro de 2023.

CAIO CESAR CORREIA MATTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
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EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONVÊNIO DE 
ESTÁGIO N° 001 DE 2023

CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° 003 DE 2022

Processo Administrativo n° 7128 de 14 de Setembro de 2023.

Instituição Concedente: Município de Carapebus – CNPJ n° 
01.609.497/0001-02

Inst i tu ição de Ensino: Escola José Rodr igues – CNPJ nº 
26.634.460/0001-65

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO QUE 
ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE CARAPEBUS E A 
ESCOLA JOSÉ RODRIGUES. 

OBJETO: Constitui objeto do presente a RESCISÃO do CONVÊNIO DE 
ESTÁGIO Nº 003 DE 2022, de forma retroativa em 01 de Outubro de 
2023, com fundamento na Cláusula nº 11.2 do Edital de Chamamento 
para Credenciamento nº 001/2022 c/c a inobservância dos termos do 
OFÍCIO GAB/GCE N° 006 DE 2023 e do OFÍCIO GAB/GCE N° 008 DE 
2023, bem como do §1º, Art. 3º da Lei Federal nº 11.788 de 2008. 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: Em 01 de Outubro de 2023.

SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
            a. Bernard Tavares Didimo, signatário do Município de Carapebus
            b. Simone Rodrigues Bodião Sant'Anna, signatária da Escola José 
Rodrigues.

Este Extrato de Termo de Encerramento de Convênio de Estágio segue o 
disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666 de 1993, 
que determina a publicação resumida do convênio em Diário Oficial.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 22 de Dezembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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